
Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

• 1.1. PA 51.518/2023 – Viabilidade Via Rápida Empresas- VRE - Reconsideração de Despacho 
– Bar, lanchonete, restaurante e similares – NR2-0 

• 1.2. PA 32.460/2023 – Certidão de Uso do Solo – Extração Mineral e Britamento de pedras e 
outros materiais para construção e beneficiamento associado – CNAE 0810-0/99.

• 1.3. PA 52.501/2023 – Diretrizes Urbanísticas – Condomínio Residencial Vertical – R4.

• 1.4. PA 19.458/2021 – Diretrizes Urbanísticas – Galpão comercial com 450 m² de área 
construída – NR2-0.

Motivo item 1.1 a 1.4: imóvel em mais de uma zona de uso.

• 1.5. PA 43.065/2023 – Diretrizes Urbanísticas para Condomínio Residencial Vertical – R4 – 
HIS 2, com 1440 UHs, 12 torre. 

Motivo: cálculo da área de doação à municipalidade – caso omisso.

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

PA 32.460/2023

PA 19.458/2021
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PA 51.518/2023

PA 52.501/2023

PA 43.065/2023



PA 51.518/2023 – Viabilidade Via Rápida Empresas- VRE - 
Reconsideração de Despacho – Bar, lanchonete, restaurante e 
similares – NR2-0. 

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

PA 51.518/2023

Requerente: Alex José da Silva

Assunto: solicitação de reconsideração de despacho de análise de 
viabilidade VRE – Bar, lanchonete, restaurante e similares – NR2-0

Imóvel: IC 122.24.69.0001.00.000

Área do terreno total: 60.494,07 m² (cadastro)

Área construída a ser utilizada: 350,00 m² (segundo declaração do 
requerente)

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:
O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 7888/21)

O terreno se encontra na seguinte situação:
Parte em Zona Industrial – ZI (cerca de 7,16%) e parte Zona de Preservação 
Ambiental 2 – ZPA 2, sendo também APA da Várzea do Rio Tietê segundo 
Lei Estadual 5.598/87, regulamentada pelo Decreto Estadual 42.837/98 
(cerca de 92,92%). 

À CTLU compete definir qual a zona deve ser considerada para o 
empreendimento como um todo ou se deverá ser aplicada as regras das 
zonas correspondentes a cada parte do terreno.

ZI
7,16%

(4.385,74 m²)

ZPA 2 e ZCM (APA 
Várzea doTietê)

92,82%
(56.859,45 m²)

ZCM
(APA Várzea Tietê)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

PA 51.518/23 – Viabilidade VRE – Bar, 
lanchonete, restaurante e similares – NR2-0

PET
(APA Várzea Tietê)

PET
(APA Várzea Tietê)

ZI
7,16%

(4.385,74 m²)

ZPA 2
92,82%

(56.859,45 m²)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Atividade: Bar, lanchonete, restaurante e similares – NR2- 0 

Descrição da atividade conforme quadro 3 da Lei 7.888/21:

“NR2-0: comércio varejista de alimentação de pequeno porte tais como padaria, confeitaria, café, casa de chá, entre outros, excluindo-se aqueles com "drive-
thru" , com até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída;”

A atividade não é permitida em ZPA, mas cabe analisar se pode ser considerada a área de terreno localizada em ZPA para os cálculos de Coeficiente de 
Aproveitamento, Taxa de Ocupação, Taxa de Permeabilidade e Coeficiente Verde.

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Notas:
(a) deverá verificar restrições de 
gabarito de altura conforme 
Portaria DECEA nº 15/ICA, de 14 de 
julho de 2015 ou outra que a vier 
substituí-la;
(b) o recuo frontal deverá ainda 
obedecer ao previsto nos artigos 
112 a 114 desta Lei;
(c) considera-se altura da edificação 
- "h", aquela medida a partir do 
nível do pavimento térreo até o 
ponto mais alto da cobertura, 
excluindo se caixa d'água, conforme 
dispõe o artigo 110, parágrafo 
único;
(d) aplicam-se as regras previstas no 
artigo 116;
(e) o recuo não poderá ser inferior a 
3 metros;
(g) apenas de um dos lados, não 
sendo exigido para os usos NR1 em 
lotes com até 125m²;
(h) aplicam-se os parâmetros da 
legislação ambiental pertinente

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Notas:
(a) nas ZUS-1, ZUS-2, ZVS e ZEMR 
aplicam-se os parâmetros previstos 
na Lei nº 6.798, de 28/12/2010;
(b) deverá respeitar um mínimo de 
5% de Coeficiente Verde, sendo o 
restante Taxa de Permeabilidade;
(c) deverá respeitar um mínimo de 
10% de Coeficiente Verde, sendo o 
restante Taxa de Permeabilidade;
(d) os parâmetros a serem aplicados 
nestas zonas ficam a critério do 
GTAU;
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Sugestão do executivo:

PA 51.518/2023: Viabilidade VRE – bar, 
lanchonete, restaurante e similares – NR2-0

Tendo em vista que a área inserida em ZPA-2 
é também área do Parque Ecológico do 
Tietê  – PET da APA da Várzea do Rio Tietê, 
sugerimos que se aplique para cada porção do 
terreno a regra correspondente.

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



PA 32.460/2023 – Certidão de Uso do Solo – Extração Mineral 
e Britamento de pedras e outros materiais para construção e 
beneficiamento associado – CNAE 0810-0/99.

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

PA 32.460/2023

Requerente: Pau Pedra Pedreira e Pavimentações e Construções Ltda

Assunto: solicitação de Certidão de Uso do Solo para atividade de Extração 
de minérios, britamento de pedras e outros materiais de construção com 
beneficiamento associado - CNAE 0810-0/99 – I2-e

Imóvel: INCRA 638.153.007.757 / 638.153.007.749

Área do terreno total: 1.443.188,51 m² (segundo memorial descritivo 
recebido do requerente) / 1.443.184,91 m² (segundo polígono do arquivo 
eletrônico recebido do requerente).

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:
O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 7888/21)

O terreno se encontra na seguinte situação:
Parte em Zona Especial de Proteção Ambiental – ZEPAM (cerca de 81,62%)  
e parte Zona de Preservação Ambiental 1 – ZPA 1, estando esta parte 
inserida na área do Parque Estadual do Itaberaba conforme Decreto 
Estadual nº 55.662/2010 (cerca de 18,38%). A parte inserida em ZEPAM 
está na Zona de Amortecimento do Parque do Itaberaba.

À CTLU compete definir qual a zona deve ser considerada para o 
empreendimento como um todo ou se deverá ser aplicada as regras das 
zonas correspondentes a cada parte do terreno.

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023

ZPA 1
18,38%

(265.201,70 m²)

ZEPAM
81,62%

(1.177.983,21m²)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

ZPA 1
18,38%

(265.201,70 m²)

ZEPAM
81,62%

(1.177.983,21m²)

Parque Estadual 
do Itaberaba



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Atividade: Extração de minérios, britamento de pedras e outros matérias de construção com beneficiamento associado – CNAE 0810-0/99 – I2-e

Descrição da atividade conforme quadro 3 da Lei 7.888/21:

“I2-e: extração de minérios”

A atividade não é permitida em ZPA, mas cabe analisar se pode ser considerada a área de terreno localizada em ZPA para os cálculos de Coeficiente de 
Aproveitamento, Taxa de Ocupação, Taxa de Permeabilidade e Coeficiente Verde. 

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023

Art. 146. Nos loteamentos de chácara de recreio existentes na ZEPAM, até que seja elaborada a lei específica da APA Capelinha - Água Azul, além do estabelecido nos Quadros 4A, 4B, 4C e 5 desta Lei, 

aplicam-se as seguintes regras e parâmetros: 

I - para os usos R1: 

a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 0,7 (sete décimos); 

b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,3 (três décimos); 

c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00 m (cinco metros); 

d) Recuos laterais mínimo de 2,00 m (dois metros); 

II - para os usos R3: 

a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 1,0 (um inteiro); 

b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,5 (cinco décimos); 

c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00 m (cinco metros); 

d) Recuos laterais mínimo de 2,00 m (dois metros); 

III - para os usos NRA: 

a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 0,5 (cinco décimos); 

b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,2 (dois décimos); 

c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00m (cinco metros); 

d) Recuos laterais mínimo de 2,00m (dois metros). 

§ 1º Os loteamentos de que trata o caput são: 

a) I - Água Azul; 

b) II - Orquidiama Parque Ribeirão; 

c) III - Chácaras Cerejeiras; 

§ 2º Não serão permitidas novas construções ou usos nas demais áreas da ZEPAM até que seja elaborada a lei prevista no caput.



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Sugestão do executivo:

PA 32.460/2023: Certidão de Uso do Solo – 
Extração de minérios, britamento de pedras 
e outros materiais de construção com 
beneficiamento associado.

Sugerimos que se aplique para cada porção 
do terreno a regra correspondente.

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023

ZPA 1
18,38%

(265.201,70 m²)

ZEPAM
81,62%

(1.177.983,21m²)

Parque Estadual 
do Itaberaba



PA 52.501/2023 – Diretrizes Urbanísticas – Condomínio 
Residencial Vertical – R4
(PA 80.120/2023 tratou da mesma área para o mesmo uso, mas tratava-se de 
Certidão de Uso do Solo, sendo outro requerente).

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SDU – Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

ZUD-6

38,93%: 26.456,01 m²

13,08%: 8.887,54 m²

Compete à CTLU definir se deverá ser aplicado para cada parte do terreno a 

regra da zona correspondente ou se poderá ser adotado para todo o imóvel 

a regra de uma única zona de uso. Deliberar também sobre a frente do lote.

ZAE-3

ZUD-8

47,99%: 32.610,08 m²

PA 52.501/2023

Requerente: Paineiras Comercial Ltda 

Assunto: Diretrizes Urbanísticas - Condomínio Residencial Vertical -  R4

Imóvel: IC 082.85.83.0555.00.000

Área do terreno: 67.804,41 m²  (Cadastro) / 67.953,86 m² (área do polígono 
recebido).

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:
O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 7888/21) e 
se encontra em situação “encravado” segundo dados cadastrais (não tem 
acesso por via oficial), apesar de existir de fato uma via. Por estar 
“encravado”, não há informação de frente do lote.

O terreno se encontra na seguinte situação:
Parte em Zona de Uso Diversificado 6 – ZUD-6 (cerca de 13,08%), parte em 
Zona de Atividade Econômica 3 – ZAE-3 (cerca de 47,99%) e parte em Zona 
de Uso Diversificado 8 – ZUD-8 (cerca de 38,93%).

PA 52.501/2023

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

A atividade é permitida em ZUD 6 e ZUD 8, mas não é permitida em ZAE-3

Condomínio Residencial Vertical – R4

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SDU – Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

Compete à CTLU definir se deverá ser considerada a frente do imóvel para a via existente e implantada ou se o lote será considerado encravado.

Análise: Lote encravado - caso omisso (art. 149 – Lei 7888/21)

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Sugestão do executivo:

Considerar que se 

aplique ZAE-3 para todo 

o imóvel e frente para a 

Estrada do Elenco.

PA 52.501/2023
Diretrizes Urbanísticas – Condomínio Residencial Vertical – R4

ZUD-6

ZAE-3

ZUD-8

PA 52.501/2023

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



PA 19.458/2021 – Diretrizes Urbanísticas para galpão comercial 
com 450,00m² de área à construir – NR2-0

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

PA 19.458/2021

Requerente: Belém Urbanizadora Ltda

Assunto: solicitação de Diretrizes Urbanísticas para construção de Galpão 
Comercial com 450,00m² de área à construir – NR2-0

Imóvel: IC 053.50.84.0001.01.000/02.000

Área do terreno total: 230.455,85 m² (segundo cadastro) / 230.708,11 m² 
(segundo polígono do arquivo eletrônico recebido do requerente).

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:
O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 7888/21)

O terreno se encontra na seguinte situação:
Parte em Zona de Uso Conservacionista - ZUC (cerca de 6,53%)  e parte 
Zona de Uso Sustentável 2 – ZUS-2, estando inserido totalmente na Área 
de Proteção Ambiental Cabuçu - Tanque Grande, conforme Lei Municipal 
nº 6.798/10.

À CTLU compete definir qual a zona deve ser considerada para o 
empreendimento como um todo ou se deverá ser aplicada as regras das 
zonas correspondentes a cada parte do terreno. 

ZUC
6,53%

(15.074,70 m²)

ZUS 2
93,47%

(215.633,42m²)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

APA Cabuçu - Tanque 
GrandeZUC

6,53%
(15.074,70 m²)

ZUS 2
93,47%

(215.633,42m²)



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

A atividade é permitida em ZUS-2, mas não é permitida em ZUC.

Atividade pretendida: galpão comercial com 450,00m² de área à construir – NR2-0

NR2-0: comércio varejista diversificado de âmbito local de venda direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial tais como loja de 
ferramentas, de materiais de construções e similares, farmácias, papelaria, loja de vestuários, entre outros, com até 500m² (quinhentos metros quadrados) de 
área construída;
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Área do terreno: 230.455,85 m²

Usos permitidos na ZUC

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 26/10/2023

Lei Municipal nº 6.798/10.



Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

PA 19.458/2021
Diretrizes Urbanísticas – Galpão comercial – NR2-0

Sugestão do executivo:

PA 19.458/2021: Diretrizes Urbanísticas - Galpão 
comercial com 450,00 m² de área à construir – 
NR2-0

Sugerimos que se aplique para cada porção do 
terreno a regra correspondente.

APA Cabuçu 
- Tanque 
Grande

ZUC
6,53%

(15.074,70 m²)

ZUS 2
93,47%

(215.633,42m²)
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PA 43.065/2023 – Diretrizes Urbanística para Condomínio 
Residencial Vertical – R4

(processo foi analisado na reunião anterior em razão do imóvel 
estar em mais de uma zona, desta vez a análise é com relação 
ao cálculo da área de doação à municipalidade – caso omisso)

8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)



PA 43.065/2023

Requerente: José Roberto Hatje

Assunto: solicitação de Diretrizes Urbanísticas para Condomínio Residencial 
Vertical – R4 – HIS 2, com 1440 UHs, 12 torres 

Imóvel: IC 081.74.63.0001.00.000 e IC 081.74.63.0842.00.000 com área do 
terreno total:  237.220,12 m² (segundo cadastro) e 237.197,13m² (segundo 
Matrícula 24.447 do 2º RI)

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:

O terreno objeto de solicitação das diretrizes urbanísticas está cadastrado na 
Prefeitura com duas inscrições cadastrais. 
IC 081.74.63.0842.00.000, com  119.243,28m² de área, está averbado em 
matrícula como “Reserva Legal” e,
IC 081.74.63.0001.00.000, com 114.953,85m² de área.

A consulta à CTLU se refere ao cálculo para a doação de área em atendimento ao 
disposto no artigo 96, § 3º, inciso III. Calcular a doação sem considerar como 
área do empreendimento, a área averbada como “Reserva Legal”.

Caso omisso.

8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

081.74.63.0842.00.000
     (A= 119.243.28m²)

081.74.63.0001.00.000
     (A= 114.953,85m²)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)



8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)



8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)



8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)



8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

RESERVA LEGAL
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)
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Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Segundo artigo 96, § 3º, inciso III:

III - o conjunto residencial vertical com área de terreno ou gleba maior que 10.000,00 m² (dez mil metros 
quadrados) deverá doar para a municipalidade 5% (cinco por cento) de área institucional ou de lazer, 
localizada fora do empreendimento mas no mesmo terreno, sendo definida a doação e destinação da área 
quando da expedição das Diretrizes Urbanísticas do empreendimento. 

A doação é solicitada pela municipalidade aos conjuntos residenciais em áreas com mais de 10.000,00m² de 
terreno da mesma forma que para loteamentos são exigidas áreas para a implantação de equipamentos 
comunitários (escola, posto de saúde, áreas de lazer, praças, etc.). 

No caso de loteamentos, é solicitada a doação de 15% do loteamento para áreas institucionais e áreas livres. 
Para os conjuntos residenciais em área maiores que 10.000,00m², é 5% da área do empreendimento para área 
institucional ou lazer.

Considerando que pouco mais de 50% da área do terreno do empreendimento (segundo matrícula) está 
averbado como Reserva Legal, ou seja, trata-se de área que não pode ser edificada. Entendemos que a 
área de Reserva Legal não deve ser computada para o cálculo do 5% a ser doado. Entretanto, não há essa 
previsão na lei, tratando-se assim, de caso omisso.



Sugestão do executivo:

Considerar para o cálculo da área à ser doada à 
municipalidade, apenas a área do 
empreendimento com IC 081.74.63.0001.00.000 
(114.953,85m²), uma vez que a área da IC 
081.74.63.0842.00.000 (119.243,28m² ) está 
averbada como Reserva Legal em matrícula.

8ª Reunião Ordinária CTLU – 05/10/2023

Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

081.74.63.0842.00.000
     (A= 119.243.28m²)

081.74.63.0001.00.000
     (A= 114.953,85m²)

PA 43.065/2023

Requerente: José Roberto Hatje

Assunto: solicitação de Diretrizes 
Urbanísticas para Condomínio Residencial 
Vertical – R4 – HIS 2, com 1440 UHs, 12 
torres 
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